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                                                           ad perpetum 
reipublicae memoriam                                              
                                   [...].                                 
                                                           (Diário Popular,  
8 jan., 1891). 

 

sse excerto, retirado de uma longa exposição em forma de artigo, do 

professor normalista José Feliciano de Oliveira, publicada no jornal Diário 

Popular, de 8 de janeiro de 1891, evidencia um dos momentos cruciais no 

que se refere ao debate que precedeu a primeira lei que reformou o ensino em São Paulo 

no regime republicano. Denominada à época de a grande reforma, suscitou intensas 

discussões, envolveu intelectuais, professores, políticos e outros sujeitos sociais, bem 

como comportou diferentes projetos de educação e visões de mundo para uma sociedade 

que votava grandes expectativas à República recém-proclamada. 

 

                                                        
1
 A análise deste documento faz parte da pesquisa de doutorado intitulada A primeira reforma da instrução 
pública de 1892: conflitos e disputas (2014), financiada pela Fapesp. 
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A reforma foi promulgada pela lei n. 88, de 8 de setembro de 1892, e tinha como 

finalidade ampliar o acesso à escolarização formal. O sufrágio universal, adotado com a 

Constituição republicana de 14 de fevereiro de 1891, que estabelecia a alfabetização 

como condição para o exercício do voto, concorreu para ampliar o papel destinado à 

escola, levando à necessidade da extensão do ensino às massas populares. O modelo de 

escolas graduadas, o ensino simultâneo e método intuitivo se constituíram como 

importantes inovações naquele momento. 

Pode-se afirmar que o ano de 1891, especialmente na imprensa paulista, concentrou 

uma intensidade debates voltados à reforma do ensino: jornais como Diário Popular, 

Correio Paulistano e o Estado de São Paulo se tornaram um espaço importante para a 

atuação dos professores públicos. Pouco referida na História da Educação, a atuação do 

professorado público paulista foi marcante na transição do Império para a República. 

Segundo Carvalho (2011), embora proclamada sem a iniciativa popular, a República 

despertou certo entusiasmo em algumas camadas sociais quanto às novas possibilidades 

de atuação. As expectativas de uma maior participação política também se fizeram sentir 

entre o professorado. Os jornais expressavam, em variadas notas e artigos, a visão 

corrente de professores, fossem da capital ou do interior, a despeito de suas distintas 

concepções de educação: de um Império que relegou a instrução popular a segundo 

plano e a de um regime sem realizações no campo da educação, visto como retrógrado, 

corrupto, opressor e que representava o velho, o atraso, em contraste com uma República 

democrática, que por meio da instrução pública levaria o povo a se  autogovernar. 

Logo após a proclamação os professores se organizaram em comissões para 

saudar o novo governo e para solicitar com urgência a reforma no Estado. O professor 

Carlos de Escobar, um dos integrantes da comissão escolhida pelos professores para 

representá-los diante a Junta Governativa, ao lado dos normalistas Arthur Breves, 

Pompeu Tomasini e Boa Nova, dirigiu-se ao palácio do governo no dia 18 de novembro, 

conforme noticiou o Correio Paulistano:   

 
O Grêmio do Professorado [se] apresentou ao Governo Provisório da 
República, e pelo seu delegado, sr. Carlos Escobar, jurou em nome da 
Família da Pátria e da humanidade cumprir entusiasticamente o seu dever, 
estudando, ensinando e consolidando assim a República Federativa 
Brasileira. O sr. Prudente de Morais saudou a mocidade brasileira 
representada pelos professores públicos. (18 nov., 1889) 
 

Poucos dias depois, outra comissão, formada estritamente de professoras, teve 

atitude semelhante e, num discurso proferido ao governo provisório, as normalistas 

Guilhermina Weltermer, Galdina Amália Lopes, Olímpia Amélia da Silva e P. Pettit 

ressaltaram a importância de que fossem construídos edifícios apropriados e em número 

suficiente para as escolas primárias e que se instituísse a equiparação de direitos e 

deveres entre os professores das diferentes categorias. Mais além, o papel social da 

mulher no novo regime político era reclamado pelas professoras:  

 
Deixemos a vós os grandes empreendimentos: da vossa sabedoria 
depende achar os meios para arrancar a mulher brasileira ao acanhado 
molde em que até hoje está vazada a existência dela. Quiçá não haverá 
empreendimento mais urgente senão este, que deve mudar a posição 
social da cidadã, aumentando seu bem estar material e moral [...]. 
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Ansiosas de caminhar por novos trilhos e guiadas por vossos acenos, vos 
saudamos em fraternal abraço e damos um viva à República. (Correio 
Paulistano, 29 nov., 1889) 
 

Embora o debate sobre a reforma do ensino tenha se concentrado em 1891, já nos 

meses finais de 1889 vários escritos haviam sido publicados por professores nos jornais. 

Os textos ora estavam voltados à questão da obrigatoriedade, ora expressavam críticas à 

postura do governo quanto às condições de trabalho do professor. A necessidade de se 

tornar o ensino obrigatório dividiu a classe.  

Nesse contexto de disputas pelos rumos que tomaria o projeto da reforma é que se 

inscreve o artigo do professor José Feliciano, publicado no Diário Popular. O professor 

normalista, autor do livro O ensino em São Paulo: algumas reminiscências (1932), já 

havia criticado a reforma da Escola Normal, empreendida pelo médico e educador 

Caetano de Campos no ano anterior, pelo fato de que, em sua visão, não adiantava 

modificarem-se os métodos de ensino sem alterar o pagamento dos professores e 

melhorar a sua formação2. Naquele momento se contrapunha às ideias defendidas pelo 

também normalista Arthur Breves, eleito deputado à Assembleia Constituinte e que teve 

um papel preponderante em toda a discussão sobre a reforma. Às vésperas do dia 15 de 

Novembro havia exposto a necessidade de se tornar o ensino obrigatório em carta 

constitucional, bem como defendera o fim do ensino religioso nas escolas da Província: 

 
O ensino obrigatório é o único meio de tirar o professor dessa dependência 
em que está para com os alunos, dependência que o avilta, que o induz a 
um adulador [...]. Cada chefe de família deve compreender que a sua 
indiferença para com a instrução popular está cavando a ruína de seus 
filhos [...]. A secularização do ensino é uma das reformas mais urgentes, 
que já não está em prática certamente por causa desta mania de nossos 
legisladores, de adiar as questões. (              , 3 out., 1889.) 
 

Para Breves a instrução pública não podia estar separada da política, pois era o 

     h          h       “   á            ” (p. 2) do país, uma vez que sua disseminação 

entre a população garantiria a independência do voto. Seu pensamento remetia às ideias 

defendidas pelos propagandistas da República, como Silva Jardim e Lopes Trovão, que 

viam no novo regime o ingresso do povo na política (Carvalho, 2006).  

Em 5 de janeiro de 1891 o Grêmio de Professores da Escola Normal encaminhou  

um documento denominado Plano de ensino a Jorge Tibiriçá. O texto, constando de 

dezenove páginas, foi enviado à futura comissão de Instrução Pública3. O plano de ensino 

gerou polêmica na imprensa, desencadeando a publicação de diversos artigos pelos 

quais se expressava o posicionamento de vários professores. 

Logo após a publicação do documento no Diário Popular, José Feliciano apresentou 

um artigo contendo um plano de ensino paralelo ao do Grêmio, completamente diferente 

das propostas contidas naquele. Lançando uma série de artigos intitulados Instrução 

pública - a obrigatoriedade do ensino, defendia que era urgente e necessária uma reforma 

                                                        
2
                                                                                                  
       -                      á                            formação          á  ca docente do 
professorado. 

3
 O documento foi publicado na íntegra: GODOI, Lidiany Cristina de Oliveira. O plano de ensino do grêmio 
de professores paulistas para a primeira reforma da instrução pública (1891). Hist. Educ. (Online) Porto 
Alegre, v. 17, n. 40, 2013, p. 345-356. 
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do ensino, dadas as péssimas condições em que este se encontrava, no entanto, a 

obrigatoriedade se constituiria em um perigo que ameaçava a liberdade espiritual e o 

governo não deveria jamais intervir naquele domínio.  Em sua visão, os limites de ação do 

governo estavam circunscritos ao domínio temporal e, para melhor desenvolver este 

ofício, deveria deixar a reorganização das opiniões e dos costumes à livre concorrência 

das doutrinas capazes de realizá-las. Acreditava que para que o governo obrigasse os 

cidadãos a se instruírem segundo certo sistema ou doutrina, era antes necessário provar 

que tal sistema ou doutrina fossem os únicos capazes de produzir bons cidadãos. 

Caberia, outrossim, ao pai ou mãe de família fornecer ao seu filho a instrução que melhor 

lhe aprouvesse.  

Feliciano também rebatia um dos argumentos defendidos pelos partidários da 

obrigatoriedade: o de que, uma vez que a ignorância era a fonte causadora de todos os 

vícios e crimes, o ensino obrigatório contribuiria para reduzi-los, pois tornava o indivíduo 

esclarecido e mais consciente de suas ações: “         -se as estatísticas e veja-se em 

geral os maiores perversos são gente lida e às vezes perleúda em várias       ” (Diário 

Popular, 27 jan., 1890, p. 1). Feliciano, assim como alguns positivistas chamados 

ortodoxos, eram contrários à obrigatoriedade no ensino primário. O seu pensamento 

estava conso       concepção dos seguidores do Apostolado Positivista de Raimundo 

Teixeira Mendes e de Miguel Lemos. Ambos haviam defendido esta ideia em circulares da 

Igreja do Apostolado como, por exemplo, no boletim           da doutrina positivista em 

relação   obrigatoriedade do ensino e no                                                 

para a república brasileira. Teixeira Mendes já havia se posicionado      á      

                                                                          á         4. 

O artigo de José Feliciano obteve grande repercussão e dividiu as opiniões de parte 

do professorado público, no entanto, a maioria se voltou a favor da obrigatoriedade e, 

acompanhando os debates na Câmara, ansiavam que os esforços se concentrassem no 

ensino primário5.  

Localizado no Arquivo Público do Estado de São Paulo (34/0017), o artigo publicado 

pelo normalista se constitui em documento importante, pois expressa os conflitos e 

embates ocorridos naquele momento, ao passo que problematiza a visão corrente na 

historiografia da educação de que a reforma da instrução pública se constituiu em um 

projeto homogêneo resultado do consenso entre uma elite intelectual e o Estado6. 

Cabe, ainda, considerar o papel importante que tiveram os professores positivistas 

ortodoxos. Embora tenham sido derrota                                                 

    á                                                                           

                                                                                  

                                                        
4
               , 12 dez., 1890,               , 8 jan., 1891.                    : o regulamento das escolas 
          o;                            , 1902, p. 8. 

5
 O professor Tancredo do Amaral oferece um breve panorama dos em                       “     -   
                                                                                                         
                                                                                                           
sentido                                                                                              
                                                                                  á            h     
                                                                                                     
                                                   s preceitos do sistema comtista” (              , 11 
fev., 1891). 

6
 Ver Oliveira (2014), capítulo 2. 



421 

Hist. Educ. (Online) Porto Alegre v. 20 n. 50 Set./dez., 2016 p. 417-426 

 

                 lares para as escolas primárias 7 . Acredita-se que essa demanda 

influenciou fortemente o professorado paulista como um todo, que                 -la 

inconteste (              , 11 out. 1891). 

 Ao se                   á                                  apontavam para os 

l                                                            professor            

                                                                                  

                                                                                    

condi                     á                          Acreditava que a proposta           

                                                                                          

principal que o fazia concordar com o colega era o fato de que a obrigat                    

                                                                                          

“                                                                   h               h  

                      h                       h                             ” (       

Popular, 28 jan., 1891). 

Ciente da necessidade                                                          

para a importância de se criarem escolas em todos os bairros, vilas e freguesias pelas 

                                                                                  

      á        Plano de ensino do Grêmio                                              

                                                                                      

                                                                                

          á                                                                           

das massas enfrentou            á                                                  

em alguns bairros                                                                   

                                                       escolas anarquistas, 

comportando projetos completamente distintos. 
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7
 Nas escolas ambulantes, que funcionavam em local                                                    
                                                           (        h                                  
                                                                                                    
                                                                                             á  
                                                                                              
                                                                                                
“     h     h                                                              h                        
                                                                                             ” (  
       a positiva,1902). 
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                    : A REFORMA 
PELA FAMILIA, PELA PATRIA E PELA HUMANIDADE 

 

À                                                                              

      -                                                                        

            á                                           r a reforma.             

                                                                               h     

as lacunas deste escripto. 

                  á                                                       á 

integral e ha de ser fornecida pel                                                         

annos aos 21. 

                                                                                   

                                                                                   

advento. 

Como co                                                      

            h                                                                       

que o                                programma de ensino deve, pois constar de 

materias que qua                   aprender, sem offensa a suas doutrinas, sem 

offensa a seus credos quaesquer.                                                      

   h          h                                                                

queiram impinhir ao povo. Consequentement                             h              

                                                                     

                                      h                  h                   h   

                h                                      -o                 h   á        

            -      h                                                                

poder temporal cessa onde                                                          

governo nada tem que ver com o modo por que o cidad                              hos. 

                 h                                                                   

                                                                                          

                                h                                              

                                                               h                     

                                                         h                  h   

economias? Que tem o governo com os gastos que fa    Nesse andar, o governo 

chega á                                                  h    á             

                                                                         

3) O ensino leigo e livre deve ser esthetico, deve ser sobretudo mais mora      

 h               á                                            h        á                   

                                                    (            h                        

                                                                ma e melodia, a desenhar 

com regularidade cousas, animaes e pessoas.                                    boas 

escolas de primeirto grau. C                                                 

             á                                                                           

                                                                                  

                                      h                                         

mecanico. 
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1) Quanto aos professores. - Devem ser escolhidos por concurso, sem nenhum 

provilegio de diploma, e devem ter seguridade em seu                        

concern                                                                                

                       tas tendo em                                             

                                                                 h               

                                                                                    

                            á              se habilitarem durante                         

                                                                                         

                           á                                                          

dever. 

          á                    -                                            

                                      h                                          

         á                                h                    h                

programmas parciaes e a compendios a                                         á    

                           á                                                             

os resultados de seu ensino. Deve haver escolas em todas as cidades, villas, freguezias e 

bairros, cujos moradores rep                                                  

                                              á                                

ensino, cabendo aos inspetores a vigilancia a respeito. 

                h    á                                                    á       

                                                      

     á                                                 á     á       h         

m[sic]                        á á        á h                                            

      á o intervallo de 10 minutos. 

     á h                                                                       

podendo-se instituir passeios hebdomadarios a diversos sitios adaptados ao exercicio dos 

sentidos, da destreza, afim de preparar os meninos para a                           

    h    á        á         -            h    á                                   

                                       h                                             

canicula incompativel anti-hyginenica. 

                                                                                 

                                                                     h                

    á                                                                                 

pedidos. 

                    á                                                        h  

                     h                      h                                      

                           h                   h                                    

Nat                              á                               h                    

                           -   á                                                      

deante do mestre, entre as quatro paredes de uma escola ruidosa e suja. 

3) Quant  á              á               -                                            

                                                                              á         

                 á                                 á                          

      á                                                                                
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se importam com esse mister.      h              -                 -            -      

                 h         crer que o professor incumbe tratar de tudo, q              

                                          h             - h                

                           h                                -se muito livres de mais 

incommodos. 

                                               h                 ompletamente 

falhas, talvez sejam em menor numero do que se prescindissemos de seu auxilio.    

         h                                                                      

                            h                                                        

                                                                     á              

inspectores districtaes. Os administradores do municipio, que agora devem ser 

remunerados, bem podem ter mais um ou dois inspectores, todos remunerados, para que 

cuidem de seus deveres sem os multiplos trabalhos de outra ordem. 

                                                                                 

passando no fim do mez o attestado que o professor serve de via para receber seus 

vencimentos. 

Em suas vi                                                                  

                                                                                      

                                                                                        

devem ser moraes, estatisticas, didacticas e disciplinares. 

     á                                                                           

                                                                                  

conhecerem melhor as necessidades, as                                               

                                                                           

                 h                                        

                                                                      

de       á       á                                                     h            

                                                                                 

demostrou a inutilidade de um conselho director, caricato arremedo do systema 

parlamentar? 

   h                                                                             

os papeis se accumulam, de onde nada surde [sic]                              

                                                                               

competente? 

                                                                -   á         

                                                                       -       

                                                              -nas convenientemente, 

vejam                                                     

                                                                            

                            h                                             h           

                                                   á  h                    h             

devemos forcejar por viver como pudermos. 
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           á         h                            á                             

                                                                                          

                               

                                                                 á              

feita. 

                    á                                        á              

ninguem. 

                                                                           

                                                         ad perpetum reipublicae 

memoriam                                                                        

instante. 

                                                                                

         Antes a moral catholica na phrase chan dos peccados mortaes e dos 

mandamentos classicos. 

Nada de obri                                                         

                                                                                      

h                                                                                   -

    á                                  -lhes processos administrativos e demittan-nos 

em ultimo caso. 

                                                                          

                           h  h                                                    

romba para se                                                        á           

economia, a parcimonia, o preceito do - vintem poupado vintem ganho: o professor, que 

deve ser parco e economico, precisa da tettula governamental justamente naquillo que 

deve melhor saber e praticar? 

      

      

                                   (                       

                    (              , 8 de janeiro de 1891).  

 


